
         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 253/2026 
b) Licitação Nrº             :            7/2026 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 22/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES ATENDER 

HOSPITAL MUNICIPAL ANSELMO BIANCHINI COM CNES Nº 2808633 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  OLMI INFORMATICA LTDA EPP 
CNPJ/CPF:  00.789.321/0001-17 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - MODELOS 
SPLIT HIGH WALL 

4 R$ 
3.060,0000 

R$ 
12.240,0000 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADOR SPLITT INVERTER 
24.000 BTUS UNIDADE INTERNA, COM SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO DE AR, DISPLAY 
INDICADOR DA TEMPERATURA DO AMBIENTE, AJUSTE DE 
TEMPERATURA SECAGEM AUTOMÁTICA DA SERPENTINA 
DA UNIDADE INTERNA APÓS O DESLIGAMENTO DA 
UNIDADE AFIM DE EVITAR BACTÉRIAS E MOFO COM 
FILTRO ANTI- BACTÉRIAS LAVÁVEL PARA REMOÇÃO DE 
POEIRA E PARTÍCULAS, VAZÃO DO AR 900 M³/H OU 
SUPERIOR, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, CICLO FRIO 
TENSÃO 220V, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A”. 

3 R$ 
3.870,0000 

R$ 
11.610,0000 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 30.000 BTUs  SPLIT HIGH 
WALL, CICLO FRIO, COR BRANCO, FILTRO DE AR ANTI-
BACTÉRIA, VASÃO DE AR 1.200 M³/H 

2 R$ 
4.970,0000 

R$ 
9.940,0000 

4 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA  GELADEIRA/REFRIGERADOR: 
÷ TIPO: REFRIGERADOR VERTICAL DOMÉSTICO, 1 PORTA OU 
2 
PORTAS; 
÷ CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL: ENTRE 260 A 299 LITROS; 
÷ CLASSE CLIMÁTICA: TROPICAL (OU SUPERIOR); 
÷ CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: MÍNIMA A 
(INMETRO/PROCEL); 
÷ DEGELO: CICLO FROST FREE OU DEGELO PRÁTICO 

1 R$ 
1.960,0000 

R$ 
1.960,0000 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 253/2026 
b) Licitação Nrº             :            7/2026 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 22/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES ATENDER 

HOSPITAL MUNICIPAL ANSELMO BIANCHINI COM CNES Nº 2808633 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETER 
CNPJ/CPF:  20.339.865/0001-94 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COAGULÔMETRO DE NO MÍNIMO UM CANAL. 
DETERMINAÇÃO NO 
MÍNIMO DE: TP, TTPA, TROMBINA, FIBRIOGÊNIO E FATORES 
DE 
COAGULAÇÃO. DEVE FORNECER OS RESULTADOS DE TP EM 
NO 
MÍNIMO ATIVIDADE (%), INR E RELAÇÃO. O SOFTWARE 
DEVE PERMITIR 
O ARMAZENAMENTO DE PELO MENOS DOS ÚLTIMOS 100 
RESULTADOS E 
DAS CURVAS DE TP E FIBRINOGÊNIO. DEVE POSSUIR 
IMPRESSORA 
EMBUTIDA NO EQUIPAMENTO. TENSÃO DE ACORDO COM A 
ENTIDADE 
SOLICITANTE 

1 R$ 
5.034,9600 

R$ 
5.034,9600 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 5.034,96 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,22 de maio de 2026.  
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 253/2026 
b) Licitação Nrº             :            7/2026 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 22/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES ATENDER 

HOSPITAL MUNICIPAL ANSELMO BIANCHINI COM CNES Nº 2808633 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  OLMI INFORMATICA LTDA EPP 
CNPJ/CPF:  00.789.321/0001-17 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - MODELOS 
SPLIT HIGH WALL 

4 R$ 
3.060,0000 

R$ 
12.240,0000 

2 APARELHO DE AR CONDICIONADOR SPLITT INVERTER 
24.000 BTUS UNIDADE INTERNA, COM SISTEMA 
AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO DE AR, DISPLAY 
INDICADOR DA TEMPERATURA DO AMBIENTE, AJUSTE DE 
TEMPERATURA SECAGEM AUTOMÁTICA DA SERPENTINA 
DA UNIDADE INTERNA APÓS O DESLIGAMENTO DA 
UNIDADE AFIM DE EVITAR BACTÉRIAS E MOFO COM 
FILTRO ANTI- BACTÉRIAS LAVÁVEL PARA REMOÇÃO DE 
POEIRA E PARTÍCULAS, VAZÃO DO AR 900 M³/H OU 
SUPERIOR, COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, CICLO FRIO 
TENSÃO 220V, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA “A”. 

3 R$ 
3.870,0000 

R$ 
11.610,0000 

3 APARELHO DE AR CONDICIONADO 30.000 BTUs  SPLIT HIGH 
WALL, CICLO FRIO, COR BRANCO, FILTRO DE AR ANTI-
BACTÉRIA, VASÃO DE AR 1.200 M³/H 

2 R$ 
4.970,0000 

R$ 
9.940,0000 

4 ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA  GELADEIRA/REFRIGERADOR: 
÷ TIPO: REFRIGERADOR VERTICAL DOMÉSTICO, 1 PORTA OU 
2 
PORTAS; 
÷ CAPACIDADE LÍQUIDA TOTAL: ENTRE 260 A 299 LITROS; 
÷ CLASSE CLIMÁTICA: TROPICAL (OU SUPERIOR); 
÷ CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: MÍNIMA A 
(INMETRO/PROCEL); 
÷ DEGELO: CICLO FROST FREE OU DEGELO PRÁTICO 

1 R$ 
1.960,0000 

R$ 
1.960,0000 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 253/2026 
b) Licitação Nrº             :            7/2026 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 22/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES ATENDER 

HOSPITAL MUNICIPAL ANSELMO BIANCHINI COM CNES Nº 2808633 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETER 
CNPJ/CPF:  20.339.865/0001-94 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 COAGULÔMETRO DE NO MÍNIMO UM CANAL. 
DETERMINAÇÃO NO 
MÍNIMO DE: TP, TTPA, TROMBINA, FIBRIOGÊNIO E FATORES 
DE 
COAGULAÇÃO. DEVE FORNECER OS RESULTADOS DE TP EM 
NO 
MÍNIMO ATIVIDADE (%), INR E RELAÇÃO. O SOFTWARE 
DEVE PERMITIR 
O ARMAZENAMENTO DE PELO MENOS DOS ÚLTIMOS 100 
RESULTADOS E 
DAS CURVAS DE TP E FIBRINOGÊNIO. DEVE POSSUIR 
IMPRESSORA 
EMBUTIDA NO EQUIPAMENTO. TENSÃO DE ACORDO COM A 
ENTIDADE 
SOLICITANTE 

1 R$ 
5.034,9600 

R$ 
5.034,9600 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 5.034,96 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,22 de maio de 2026.  
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 

(MANUAL 
OU SEMIAUTOMÁTICO, CONFORME MODELO); 
÷ CONTROLE DE TEMPERATURA: INTERNO OU EXTERNO, 
COM 
REGULAGEM MÍNIMA DE 3 NÍVEIS; 
÷ PRATELEIRAS: REGULÁVEIS E REMOVÍVEIS, EM 
MATERIAL DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO (VIDRO TEMPERADO OU GRADE 
METÁLICA COM PINTURA ANTICORROSIVA); 
÷ COMPARTIMENTO PARA CONGELAMENTO (FREEZER OU 
CONGELADOR INTERNO) COM PORTA; 
÷ PORTA COM PRATELEIRAS PARA GARRAFAS E PEQUENOS 
FRASCOS; 
÷ GAVETA PARA FRUTAS E VERDURAS; 
÷ TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 110 V OU 220 V (CONFORME 
DEMANDA DA UNIDADE REQUISITANTE); 
÷ GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO; 
÷ CONFORMIDADE: PRODUTO NOVO, DE PRIMEIRO USO, EM 
CONFORMIDADE COM NORMAS DA ABNT E REGISTRO NO 
INMETRO. 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 35.750,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,22 de maio de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1686/2026 
b) Licitação Nrº             :            29/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação  : 16/06/2026 
e) Objeto da Licitação  : Locação de Contêineres Modulares adaptados para uso como banheiros 

sanitários (WC Feminino e WC Masculino), destinados ao atendimento do 
público durante a realização da 20ª EXPOBRAS – Exposição Agropecuária de 
Nova Brasilândia D’Oeste, em comemoração ao 39º Aniversário de 
Emancipação Político-Administrativa do Município, no período de 17 a 20 de 
junho de 2026. OBS: Adesão à ARP n. 05/2026 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, resultante do processo licitatório 
na modalidade Pregão em seu formato Eletrônico n. 05/2026. Recursos 
vinculados a NOTA DE EMPENHO 2026NE000754 - Estado de Rondônia 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  S A DE OLIVEIRA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICO LTDA 
CNPJ/CPF:  21.909.440/0001-36 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contêiner Modular Adaptado Para banheiros 
Sanitários Wc Feminino 

8 R$ 6.798,00 R$ 54.384,00 

2 Contêiner Modular Adaptado Para Banheiros 
Wc Sanitários Masculino 

8 R$ 6.798,00 R$ 54.384,00 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 108.768,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,16 de junho de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1686/2026 
b) Licitação Nrº             :            29/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação  : 16/06/2026 
e) Objeto da Licitação  : Locação de Contêineres Modulares adaptados para uso como banheiros 

sanitários (WC Feminino e WC Masculino), destinados ao atendimento do 
público durante a realização da 20ª EXPOBRAS – Exposição Agropecuária de 
Nova Brasilândia D’Oeste, em comemoração ao 39º Aniversário de 
Emancipação Político-Administrativa do Município, no período de 17 a 20 de 
junho de 2026. OBS: Adesão à ARP n. 05/2026 - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO, resultante do processo licitatório 
na modalidade Pregão em seu formato Eletrônico n. 05/2026. Recursos 
vinculados a NOTA DE EMPENHO 2026NE000754 - Estado de Rondônia 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  S A DE OLIVEIRA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICO LTDA 
CNPJ/CPF:  21.909.440/0001-36 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contêiner Modular Adaptado Para banheiros 
Sanitários Wc Feminino 

8 R$ 6.798,00 R$ 54.384,00 

2 Contêiner Modular Adaptado Para Banheiros 
Wc Sanitários Masculino 

8 R$ 6.798,00 R$ 54.384,00 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 108.768,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,16 de junho de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1095/2026 
b) Licitação Nrº             :            26/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação  : 21/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : Contratação de Microempreendedor Individual (MEI) especializado em 

manutenção preventiva e corretiva de impressoras pertencentes às unidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Nova Brasilândia D’Oeste – RO, visando 
garantir a continuidade e a eûciência dos serviços públicos de saúde prestados à 
população. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:   52.131.195 DIEGO FERREIRA GOMES 
CNPJ/CPF:  52.131.195/0001-02 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de Microempreendedor Individual (MEI) especializado em 
manutenção preventiva e corretiva de impressoras pertencentes às 
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Nova Brasilândia D'Oeste – RO, visando garantir a continuidade e a 
eûciência dos serviços públicos de saúde prestados à população. 
A Secretaria Municipal de Saúde conta com 07 unidades 
administrativas: 03 Unidades Básicas de Saúde, 01 Hospital Municipal, 
01 Almoxarifado, 01 Farmácia Básica e 01 NASF, além da 
própria sede. Todas utilizam equipamentos de impressão adquiridos em 
2020 que, em razão do uso contínuo, apresentam desgaste natural com 
falhas frequentes, ocasionando atrasos 
na emissão de documentos, prejuízos ao üuxo de atendimento e riscos à 
qualidade dos serviços. 
Quantitativo total: 31 impressoras das marcas EPSON (02), XEROX 
(02), BROTHER (14), HP (09) e SAMSUNG (04), distribuídas nas 
unidades da zona urbana. O fornecimento de peças, 
componentes e demais insumos necessários será de responsabilidade 
integral da contratada. 
Serviços a executar: diagnóstico e avaliação técnica dos equipamentos; 
limpeza interna e externa; ajustes mecânicos e eletrônicos; substituição 
de peças desgastadas ou defeituosas; 
testes de funcionamento e validação dos reparos; limpeza do local após 

1 R$ 
7.499,0000 

R$ 
7.499,0000 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1095/2026 
b) Licitação Nrº             :            26/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação  : 21/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : Contratação de Microempreendedor Individual (MEI) especializado em 

manutenção preventiva e corretiva de impressoras pertencentes às unidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Nova Brasilândia D’Oeste – RO, visando 
garantir a continuidade e a eûciência dos serviços públicos de saúde prestados à 
população. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:   52.131.195 DIEGO FERREIRA GOMES 
CNPJ/CPF:  52.131.195/0001-02 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de Microempreendedor Individual (MEI) especializado em 
manutenção preventiva e corretiva de impressoras pertencentes às 
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Nova Brasilândia D'Oeste – RO, visando garantir a continuidade e a 
eûciência dos serviços públicos de saúde prestados à população. 
A Secretaria Municipal de Saúde conta com 07 unidades 
administrativas: 03 Unidades Básicas de Saúde, 01 Hospital Municipal, 
01 Almoxarifado, 01 Farmácia Básica e 01 NASF, além da 
própria sede. Todas utilizam equipamentos de impressão adquiridos em 
2020 que, em razão do uso contínuo, apresentam desgaste natural com 
falhas frequentes, ocasionando atrasos 
na emissão de documentos, prejuízos ao üuxo de atendimento e riscos à 
qualidade dos serviços. 
Quantitativo total: 31 impressoras das marcas EPSON (02), XEROX 
(02), BROTHER (14), HP (09) e SAMSUNG (04), distribuídas nas 
unidades da zona urbana. O fornecimento de peças, 
componentes e demais insumos necessários será de responsabilidade 
integral da contratada. 
Serviços a executar: diagnóstico e avaliação técnica dos equipamentos; 
limpeza interna e externa; ajustes mecânicos e eletrônicos; substituição 
de peças desgastadas ou defeituosas; 
testes de funcionamento e validação dos reparos; limpeza do local após 

1 R$ 
7.499,0000 

R$ 
7.499,0000 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 

execução. 
Requisitos: garantia mínima de 03 meses sobre serviços e peças 
substituídas; uso obrigatório de EPIs; observância às normas técnicas e 
de segurança vigentes; elaboração de relatório 
técnico dos serviços realizados; descarte adequado de resíduos e 
componentes substituídos. 
Prazo: com execução em até 15 dias úteis. 
Gestor do contrato: Gilciane De Lima Lopes Rodrigues | Fiscal: Débora 
Araújo de Souza. 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 7.499,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,21 de maio de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

(Da Redação) 
A Prefeitura de Al-
vorada D’ Oeste 
recebeu quatro má-
quinas, que já estão 
expostas em frente 
ao prédio da admi-
nistração municipal. 
Os equipamentos 
reforçarão os traba-
lhos das secretarias 
municipais de Agri-
cultura e Obras, que 
contribuirão di para 
a manutenção das 
estradas rurais e para 
o desenvolvimento 
do município.

As  máquinas 
foram adquiridas 
por meio de emen-
das parlamenta-
res destinadas por 
representantes da 
bancada federal de 
Rondônia. Entre os 
equipamentos rece-
bidos estão um rolo 
compactador, viabi-
lizado por emenda 
do senador Confú-
cio Moura (MDB), 
uma retroescava-
deira destinada pelo 
senador Marcos 
Rogério(PL), uma 
pá carregadeira e ou-
tra retroescavadeiras 
adquiridas por meio 
de emendas do de-
putado federal Lúcio 
Mosquini (PL).

O prefeito Jair 
Luiz (União) desta-
cou dos investimen-
tos para fortalecer 
a estrutura de tra-
balho da adminis-
tração municipal, 
especialmente na 
recuperação e manu-
tenção das estradas 
vicinais utilizadas 
diariamente por pro-
dutores rurais, pelo 
transporte escolar e 
pelo setor pecuário.

  “Só temos a 
agradecer aos nossos 
parlamentares, sena-
dor Confúcio Mou-
ra, senador Marcos 
Rogério e deputado 
federal Lúcio Mos-
quini, por esses im-
portantes benefícios. 
Essas máquinas vão 
contribuir para man-
ter nossas estradas 
em boas condições, 
garantindo mais 
segurança e trafe-
gabilidade para a 
população, além de 
facilitar o escoamen-
to da produção agrí-
cola que abastece 
o comércio local”, 
afirmou o Jair Luiz.

O prefeito tam-
bém agradeceu ao 
apoio da Câmara 
Municipal, secre-
tários e servidores 
públicos que atuam 
diariamente para 
atender às demandas 
da população.

Segundo ele, os 
investimentos no 
parque de máquinas 
do município não 
param por aí. Alvo-
rada D’Oeste deverá 
receber, em breve, 
mais três equipa-
mentos para reforçar 
a frota municipal, 
entre eles um cami-
nhão caçamba bas-
culante.

Com os novos 
equipamentos, a 
administração mu-
nicipal mantém o 
compromisso com 
o fortalecimento da 
infraestrutura rural, 
para garantir me-
lhores condições de 
transporte, produção 
e desenvolvimento 
para toda a popu-
lação. 

Jair Luiz celebra reforço do parque  
de máquinas com a chegada 
de quatro novos equipamentos

ALVORADA
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Rondônia, sexta-feira, 26 de junho de 2026 - Correio Popular6

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições, e considerando o 
parecer jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório constante do Processo Administrativo nº 1354/
SEMSAU/2025, que originou o Pregão Eletrônico nº 04/
SUPEL/2026, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, 
Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, Lei Complementar 
123/2006, Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Lei 
Compl. Municipal nº 80/GAB/2021, Decreto Municipal no 
1170/GAB/2024, e suas alterações, que tem por objeto a 
Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de 
soro fisiológico, visando atender a demanda da Unidade Mista 
de Saúde e demais unidades hospitalares do município, em 
atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde 
deste município, o referido objeto às empresas: 

J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDI-
COS HOSPITALARES EIRELI – inscrita no CNPJ nº 
33.673.687/0001-85, que sagrou-se vencedora nos itens 01, 02, 
03 e 06, do certame, totalizando um valor de R$ 230.055,00 
(Duzentos e trinta mil, cinquenta e cinco reais).

GOLDENPLUS – COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – inscrita no CNPJ 
nº 17.472.278/0001-64, que sagrou-se vencedora no item 04 
do certame, totalizando um valor de R$ 16.065,00 (Dezesseis 
mil e sessenta e cinco reais).

G. O MEDICAL LTDA  –  inscri ta  no CNPJ nº 
56.795.674/0001-84, que sagrou-se vencedora nos itens 05, 
07, 08 e 09, do certame, totalizando um valor de R$ 73.738,00 
(Setenta e três mil, setecentos e trinta e oito reais).

CALLMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA – inscrita no CNPJ nº 
09.135.378/0001-77, que sagrou-se vencedora no item 10 do 
certame, totalizando um valor de R$ 23.184,00 (Vinte e três 
mil, cento e oitenta e quatro reais).

Totalizando um valor homologado no processo de R$ 
343.042,00 (Trezentos e quarenta e três mil e quarenta e 
dois reais).

Publique - se.

Costa Marques/RO, 16 de março de 2026.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO
 Nº 27/PMCM/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N.º05/2026
PROCESSO N.º 0000085.03.17-2026 - SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE

Contratante: MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO
Contratado: P R DO AMARAL SANTOS LTDA
CNPJ: 27.721.948/0001-92

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a Contratação 
de empresa especializada no transporte de Resíduos Sólidos 
Urbanos (RSU), em conjunto roll on/roll off, e locação mensal 
de dois containers em aço de 30m³, para armazenamento tem-
porário e transbordo de resíduos provenientes de coleta pública 
domiciliares e comerciais na zona urbana e nos distritos do 
município de Costa Marques - RO, que integram, independen-
temente de transcrição, o presente Contrato administrativo.
Prazo: 12 (doze) meses.

Valor: R$ 1.913.280,00 (Um milhão, novecentos e treze mil 
e duzentos e oitenta reais).
Recursos: Próprios

Publique-se,
Registre-se.

 Costa Marques/RO, 19 de junho de 2026.

FABIOMAR AGOSTINI BENTO
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90071/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição de massa asfáltica (CBUQ Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente) para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP. 
Processo Administrativo n° 1-1903/2026 – SEMOSP. Valor 
Total Estimado: R$ 37.812.700,80 (trinta e sete milhões, oito-
centos e doze mil e setecentos reais e oitenta centavos). Data 
de Abertura: 09/07/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

                                       Ji-Paraná/RO, 24 de junho de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA ELETRÔNICA 

Nº 90013/2026/PMJP-RO.

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superinten-
dência de Compras e Licitações – SUPECOL, da Agente de 
Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/2026, torna público que realizará licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO por empreitada, por preço global, 
modo de disputa ABERTA, cujo o objeto é a Contratação de 
empresa especializada na construção civil para a execução de 
obra comum de engenharia, visando à ampliação da Unidade 
Básica de Saúde (UBS) do 2 DE ABRIL, Rua Dr. Antônio 
Lázaro, nº 667, Bairro Jardim dos Imigrantes, Primeiro Dis-
trito, Município de Ji-Paraná/RO, CEP 76.900-700. Processo 
Administrativo N° 1-10626/2022 – SEMUSA. Valor total 
estimado: R$ 1.040.916,71 (Um milhão e quarenta mil, 
novecentos e dezesseis reais e setenta e um centavos). Data 
de Abertura: 09/07/2026, Horário: 09h30 (Horário de Bra-
sília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/  e 
no site    http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 24 de junho de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 90074/SUPECOL/PMJP/2026

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da Superin-
tendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do Agente 
de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/2026, torna público aos interessados 
que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
junto ao Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/
pt-br/, com início da sessão de disputa de lances agendada para 
01/07/2026 das 08h:30min às 14h30min (horário de Brasília), 
cujo o objeto é a Aquisição de compressor de ar isento de óleo 
destinado ao Centro Cirúrgico do Hospital Municipal, visando 
garantir o funcionamento contínuo e seguro dos equipamentos 
médico-hospitalares que utilizam ar comprimido medicinal, 
assegurando a continuidade dos procedimentos cirúrgicos e 
evitando riscos à assistência prestada aos pacientes. Valor 
Total Estimado: R$ 7.550,63 (Sete mil, quinhentos e cinquenta 
reais e sessenta e três centavos). Referente ao Processo Ad-
ministrativo N° 1-10213/2026 - SEMUSA. Demais informa-
ções encontram-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ e Portal de Compras Públicas: www.gov.
br/compras/pt-br/.        
                                                                                                                                       
Ji-Paraná-RO, 24 de junho de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90070/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de BLOCO CERAMICO destinados à execução 
de obras e serviços de infraestrutura urbana e rural. Processo 
Administrativo n° 1-7175/2026 – SEMOSP. Valor Total 
Estimado: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais). Data 
de Abertura: 10/07/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

                                       Ji-Paraná/RO, 24 de junho de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 065/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
Agente de contratação e da Equipe de Apoio, nomeados 
pelo Decreto Municipal nº 0703/2026, torna público para 
conhecimento de todos os interessados a REVOGAÇÃO da 
INEXIGIBILIDADE Nº 065/2025, referente ao Processo 
Administrativo nº 4-10775/2025 – IPREJI, cujo objeto é a 
Contratação da Empresa de Tecnologia e Informações da Pre-
vidência S.A. – DATAPREV, para disponibilização do serviço 
de batimento de dados do Sistema Nacional de Informações de 
Registro Civil – SIRC, com vistas à obtenção de dados e infor-
mações oficiais de registros civis de nascimentos, casamentos 
e óbitos, essenciais ao controle previdenciário, cruzamento de 
informações e cessação tempestiva de benefícios indevidos. 
Valor total: R$ 317.115,00 (trezentos e dezessete mil cento e 
quinze reais), para o período de 60 (sessenta) meses. Todas 
e demais informações encontra-se no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://transparencia.ji
parana.ro.gov.br/. 
 
Ji-Paraná/RO, 24 de junho de 2026. 

 
Izabelly Paiva Porfirio 

Membro da CPL 
Decreto nº 2199/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90072/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo 
de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é a Aquisição de 03 (três) aparelhos geradores de gás 
ozônio medicinal digital e 03 (três) aparelhos geradores de gás 
ozônio medicinal portátil (compostos por: Aparelho Gerador 
de Ozônio sem Vácuo, Case Maleta, Válvula Reguladora, 
Cilindro de Oxigenio), 04 (quatro) frascos Erlenmeyer e 04 
(quatro) filtros catalisadores, a fim de atender à crescente 
demanda por tratamentos complementares e integrativos 
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde Departamento 
de Atenção Básica (DAB) e do Departamento de Alta e 
Média Complexidade (DMAC). Processo Administrativo n° 
1-7507/2025 – SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 59.568,00 
(Cinquenta e nove mil e quinhentos e sessenta e oito reais). 
Data de Abertura: 09/07/2026. Horário: 09hs30min (Horário 
de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/
pt-br/ Outras informações: http://transparencia.ji-parana.
ro.gov.br/. 

                                       Ji-Paraná/RO, 24 de junho de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4
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SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1474/2026 
b) Licitação Nrº             :            28/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação  : 27/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : Adesão à Ata de Registro de Preços nº 105/2025, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 042/2025, que tem como objeto a Registro de Preço para Futura e 
Eventual Aquisição Veículos (pick-up cabine dupla, automotivo sedan, van, 
ambulância e outros), ata firmada entre a Prefeitura de Primavera de Rondônia e 
a empresa Nissey Motors Vilhena LTDA 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  Nissey Motors Vilhena Ltda 
CNPJ/CPF:  04.901.195/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VEÍCULO 0 KM TIPO PICK-UP CABINE DUPLA, para cinco 
lugares incluindo o motorista, quatro portas laterais e uma traseira 
(caçamba), combustível diesel ou BI combustível potência mínima CV 
de 160, tração 4x4 com reduzida, transmissão automática mínimo de 6 
velocidades, ano/modelo vigente ou superior, ar condicionado de 
fábrica, cintos de segurança dianteiro e traseiro laterais e central 
retráteis de 3 pontos com regulagem de altura para os dianteiros, 
computador de bordo, direção elétrica ou hidráulica espelho no para-sol 
lados motorista e passageiro, AIR BAG (motorista e passageiro), e 
ABS com EBD, controle eletrônico de estabilidade e tração, assistente 
de partida em rampa, hodômetro digital (total e parcial) limpador e 
lavador de vidros dianteiros com intermitência, desembaçador do vidro 
traseiro, luzes de leitura dianteira e traseira, para-choques na cor do 
veículo ou de fábrica, protetor de cárter e protetor de caçamba, 
retrovisores externos com comando interno, rodas de aço ou liga leve 
16+pneus de uso misto 215/65 ou superior, tomada 12v. 

1 R$ 
299.000,000

0 

R$ 
299.000,000

0 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 299.000,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,27 de maio de 2026.  
      

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1474/2026 
b) Licitação Nrº             :            28/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação  : 27/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : Adesão à Ata de Registro de Preços nº 105/2025, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 042/2025, que tem como objeto a Registro de Preço para Futura e 
Eventual Aquisição Veículos (pick-up cabine dupla, automotivo sedan, van, 
ambulância e outros), ata firmada entre a Prefeitura de Primavera de Rondônia e 
a empresa Nissey Motors Vilhena LTDA 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  Nissey Motors Vilhena Ltda 
CNPJ/CPF:  04.901.195/0001-00 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VEÍCULO 0 KM TIPO PICK-UP CABINE DUPLA, para cinco 
lugares incluindo o motorista, quatro portas laterais e uma traseira 
(caçamba), combustível diesel ou BI combustível potência mínima CV 
de 160, tração 4x4 com reduzida, transmissão automática mínimo de 6 
velocidades, ano/modelo vigente ou superior, ar condicionado de 
fábrica, cintos de segurança dianteiro e traseiro laterais e central 
retráteis de 3 pontos com regulagem de altura para os dianteiros, 
computador de bordo, direção elétrica ou hidráulica espelho no para-sol 
lados motorista e passageiro, AIR BAG (motorista e passageiro), e 
ABS com EBD, controle eletrônico de estabilidade e tração, assistente 
de partida em rampa, hodômetro digital (total e parcial) limpador e 
lavador de vidros dianteiros com intermitência, desembaçador do vidro 
traseiro, luzes de leitura dianteira e traseira, para-choques na cor do 
veículo ou de fábrica, protetor de cárter e protetor de caçamba, 
retrovisores externos com comando interno, rodas de aço ou liga leve 
16+pneus de uso misto 215/65 ou superior, tomada 12v. 

1 R$ 
299.000,000

0 

R$ 
299.000,000

0 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 299.000,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,27 de maio de 2026.  
      

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1383/2026 
b) Licitação Nrº             :            8/2026 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Adjudicação  : 21/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e 

fornecimento de refeições (self-service), visando atender as necessidades da 
 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA 
CNPJ/CPF:  39.439.939/0001-92 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Fornecimento de serviço de hospedagem com quartos individuais, com 
banheiro interno, ar condicionado incluso, TV, Internet via Wi-Fi, 
serviço de quarto, com troca de lençóis, fronhas, toalhas de banho e 
rosto e café da manhã, com o mínimo de materiais de higiene e toalhas 
de banho e rosto para equipe de trabalho do projetos e eventos 
realizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

150 R$ 
135,0000 

R$ 
20.250,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 20.250,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,21 de maio de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1383/2026 
b) Licitação Nrº             :            8/2026 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Adjudicação  : 21/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e 

fornecimento de refeições (self-service), visando atender as necessidades da 
 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  SABOR DE CASA ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF:  59.536.123/0001-94 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de Serviço de restaurante JANTAR devendo ser servido na 
forma de self-service contendo: arroz; feijão; macarrão; farofa; legumes 
e verduras com no mínimo 2 (duas) opções; 2 (duas) opções de carne 
bovina, frango ou peixe; suco e/ou refrigerante; a partir das 19h00min 
às 21h00min. Podendo por necessidade do evento, ter o horário de 
atendimento prorrogado. 

150 R$ 54,5000 R$ 
8.175,0000 

2 Contratação de Serviço de restaurante ALMOÇO devendo ser servido 
na forma de self-service contendo: arroz; feijão; macarrão; farofa; 
legumes e verduras com no mínimo 2 (duas) opções; 2 (duas) opções 
de carne bovina, frango ou peixe; suco e/ou refrigerante; a partir das 
11h00min às 14h00min. Podendo por necessidade do evento, ter o 
horário de atendimento prorrogado. 

150 R$ 54,5000 R$ 
8.175,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 16.350,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,21 de maio de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1383/2026 
b) Licitação Nrº             :            8/2026 
c) Modalidade                :            Dispensa 
d) Data Adjudicação  : 21/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem e 

fornecimento de refeições (self-service), visando atender as necessidades da 
 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  SABOR DE CASA ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF:  59.536.123/0001-94 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de Serviço de restaurante JANTAR devendo ser servido na 
forma de self-service contendo: arroz; feijão; macarrão; farofa; legumes 
e verduras com no mínimo 2 (duas) opções; 2 (duas) opções de carne 
bovina, frango ou peixe; suco e/ou refrigerante; a partir das 19h00min 
às 21h00min. Podendo por necessidade do evento, ter o horário de 
atendimento prorrogado. 

150 R$ 54,5000 R$ 
8.175,0000 

2 Contratação de Serviço de restaurante ALMOÇO devendo ser servido 
na forma de self-service contendo: arroz; feijão; macarrão; farofa; 
legumes e verduras com no mínimo 2 (duas) opções; 2 (duas) opções 
de carne bovina, frango ou peixe; suco e/ou refrigerante; a partir das 
11h00min às 14h00min. Podendo por necessidade do evento, ter o 
horário de atendimento prorrogado. 

150 R$ 54,5000 R$ 
8.175,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 16.350,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,21 de maio de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DO TERMO DE COMODATO Nº 07/2026/PMNBO/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1799/2026 

 
 
COMODANTES: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE-RO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
COMODATÁRIO: ASSOCIACAO DE PRODUTORES RURAIS STO ANTONIO - 
ASPRUSA, CNPJ n° 03.018.427/0001-05 
 
DO OBJETO 
O presente Termo tem como objeto a cessão, a título gratuito e temporário, do bem móvel de 
propriedade do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, abaixo descrito:  
 

BEM TOMBAMENTO 

01 Trator Farmall Case 80 CV 600521 

 
DA FINALIDADE 
O bem ora cedido destina-se, exclusivamente, ao atendimento das atividades da Associação 
Comodatária, para utilização em ações de apoio aos produtores rurais associados, fortalecendo a 
mecanização agrícola, promovendo o aumento da produtividade e contribuindo para o 
desenvolvimento da agricultura familiar no município, de acordo com os objetivos estatutários 
da entidade. 
 
DA VIGÊNCIA 
O Termo de Comodato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes e justificativa formal, expressa 
e documentada. 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de junho de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 253/2026 
b) Licitação Nrº             :            7/2026 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 22/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES ATENDER 

HOSPITAL MUNICIPAL ANSELMO BIANCHINI COM CNES Nº 2808633 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  LC - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF:  59.890.563/0001-45 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ANALISADOR AUTOMÁTICO PARA HEMATOLOGIA 
ANÁLISE DE, NO MÍNIMO, 29 PARÂMETROS; REALIZANDO, 
NO MÍNIMO, 
OS SEGUINTES TESTES: CONTAGEM TOTAL DE 
LEUCÓCITOS, 
CONTAGEM TOTAL DE ERITRÓCITOS, DESEJÁVEL LEITURA 
ESPECTROFOMÉTRICA DE HEMOGLOBINA, DETERMINAÇÃO 
HEMATÓCRITO, DETERMINAÇÃO DE VOLUME 
CORPUSCULAR MÉDIO, 
DETERMINAÇÃO DA HEMOGLOBINA CORPUSCULAR MÉDIA, 
DETERMINAÇÃO DA 
CONCENTRAÇÃO DA HEMOGLOBINA CORPUSCULAR 
MÉDIA, 
DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE ANISOCITOSE, CONTAGEM 
TOTAL DE 
PLAQUETAS, DETERMINAÇÃO DO VOLUME PLAQUETÁRIO 
MÉDIO, 
DETERMINAÇÃO DE PLAQUETÓCRITO, DETERMINAÇÃO DA 
AMPLITUDE DA DISTRIBUIÇÃO DE PLAQUETAS, CONTAGEM 
DE 
LINFÓCITOS (VALOR ABSOLUTO), CONTAGEM DE 
LINFÓCITOS (VALOR 
RELATIVO), CONTAGEM DE MONÓCITOS (VALOR 
RELATIVO), 
CONTAGEM DE MONÓCITOS (VALOR ABSOLUTO), 

1 R$ 
21.000,0000 

R$ 
21.000,0000 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
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O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 253/2026 
b) Licitação Nrº             :            7/2026 
c) Modalidade                :            Pregão 
d) Data Adjudicação  : 22/05/2026 
e) Objeto da Licitação  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES ATENDER 

HOSPITAL MUNICIPAL ANSELMO BIANCHINI COM CNES Nº 2808633 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  LC - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF:  59.890.563/0001-45 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 ANALISADOR AUTOMÁTICO PARA HEMATOLOGIA 
ANÁLISE DE, NO MÍNIMO, 29 PARÂMETROS; REALIZANDO, 
NO MÍNIMO, 
OS SEGUINTES TESTES: CONTAGEM TOTAL DE 
LEUCÓCITOS, 
CONTAGEM TOTAL DE ERITRÓCITOS, DESEJÁVEL LEITURA 
ESPECTROFOMÉTRICA DE HEMOGLOBINA, DETERMINAÇÃO 
HEMATÓCRITO, DETERMINAÇÃO DE VOLUME 
CORPUSCULAR MÉDIO, 
DETERMINAÇÃO DA HEMOGLOBINA CORPUSCULAR MÉDIA, 
DETERMINAÇÃO DA 
CONCENTRAÇÃO DA HEMOGLOBINA CORPUSCULAR 
MÉDIA, 
DETERMINAÇÃO DO ÍNDICE DE ANISOCITOSE, CONTAGEM 
TOTAL DE 
PLAQUETAS, DETERMINAÇÃO DO VOLUME PLAQUETÁRIO 
MÉDIO, 
DETERMINAÇÃO DE PLAQUETÓCRITO, DETERMINAÇÃO DA 
AMPLITUDE DA DISTRIBUIÇÃO DE PLAQUETAS, CONTAGEM 
DE 
LINFÓCITOS (VALOR ABSOLUTO), CONTAGEM DE 
LINFÓCITOS (VALOR 
RELATIVO), CONTAGEM DE MONÓCITOS (VALOR 
RELATIVO), 
CONTAGEM DE MONÓCITOS (VALOR ABSOLUTO), 

1 R$ 
21.000,0000 

R$ 
21.000,0000 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 

CONTAGEM DE 
NEUTRÓFILOS (VALOR ABSOLUTO); CONTAGEM DE 
NEUTRÓFILOS 
(VALOR RELATIVO), CONTAGEM DE EOSINÓFILOS (VALOR 
ABSOLUTO), 
CONTAGEM DE EOSINÓFILOS (VALOR RELATIVO), 
CONTAGEM DE 
BASÓFILOS (VALOR ABSOLUTO, CONTAGEM DE BASÓFILOS 
(VALOR 
RELATIVO), CONTAGEM DE LINFÓCITOS ATÍPICOS (VALOR 
ABSOLUTO), 
CONTAGEM DE LINFÓCITOS ATÍPICOS (VALOR RELATIVO), 
CONTAGEM 
DE GRANDES CÉLULAS IMATURAS (VALOR ABSOLUTO); 
CONTAGEM DE 
GRANDES CÉLULAS IMATURAS (VALOR RELATIVO). 
CAPACIDADE DE, NO 
MÍNIMO, 60 AMOSTRAS/HORA. ANÁLISE DE AMOSTRAS EM 
TUBOS 
ABERTOS COM ASPIRAÇÃO DE NO 20?L OU MENOS. 
PROCEDIMENTO DE 
LIMPEZA E CALIBRAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO DE AMOSTRAS: 
ALFANUMÉRICA, NUMÉRICA OU SEQUENCIAL. LIMITES DE 
PACIENTES 
PROGRAMÁVEIS. ALARMES PATOLÓGICOS SÉRIE 
VERMELHA, SÉRIE 
BRANCA E PLAQUETAS. ALARMES PARA FALHAS DE 
CONTAGEM. 
ACOMPANHA IMPRESSORA. 
INTERFACE LAN INCLUINDO GRÁFICOS E MATRIZ. LEITOR 
DE CÓDIGO 
DE BARRAS. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA 
PELA ENTIDADE 
SOLICITANTE 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 21.000,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,22 de maio de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

ASSOCIAÇÃO ACADÊMICA DE TEIXEIRÓPOLIS - AACATE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 

A Associação Acadêmica de Teixeirópolis, inscrita no CNPJ nº 07.915.163/0001-92, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de contratação direta, por dispensa de 
licitação, com fundamento no ar�go 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, obje�vando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de transporte acadêmico intermunicipal 
des�nado ao deslocamento de acadêmicos até o município de Ji-Paraná. 

 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte acadêmico 
intermunicipal, visando atender os acadêmicos associados no trajeto entre o município de 
Teixeirópolis e o município de Ji-Paraná. 

 
CONTRATADA 

GALDINO TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA 

CNPJ nº 26.208.807/0001-08 

 
VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

 
 
 

Teixeirópolis – RO, 23 de junho de 2026. 
 

 

 
Bruna Fernandes Tassinari 

Presidente – AACATE 
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PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 
 

EXTRATO DO TERMO DE COMODATO Nº 05/2026/PMNBO/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1798/2026 

 
 
COMODANTES: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE-RO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
COMODATÁRIO: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS UNIAO 
CAPIXABA, CNPJ n° 03.859.012/0001-64 
 
DO OBJETO 
O presente Termo tem como objeto a cessão, a título gratuito e temporário, dos bens móveis de 
propriedade do Município de Nova Brasilândia D’Oeste, abaixo descritos:  
 

BEM TOMBAMENTO 

01 Trator Farmall Case 100 CV 600494 

01 Subsolador bico de pato  600514 

01 Grade Aradora 16 discos 600495 

 
DA FINALIDADE 
Os bens ora cedidos destinam-se, exclusivamente, ao atendimento das atividades da Associação 
Comodatária, para utilização em ações de apoio aos produtores rurais associados, fortalecendo a 
mecanização agrícola, promovendo o aumento da produtividade e contribuindo para o 
desenvolvimento da agricultura familiar no município e das atividades agrossilvipastoris da 
Associação, de acordo com os objetivos estatutários da entidade. 
 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo de Comodato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contado a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse das partes e justificativa formal, 
expressa e documentada. 
 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 25 de junho de 2026.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 076/SUPECOL/PMJP/2026. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da Superin-
tendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do Agente de 
Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/2026, torna público aos interessados 
que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO, Contratado: 
INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E 
GESTAO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 05.773.229/0001-82, no valor total de: R$ 29.175,00 (vinte 
e nove mil, cento e setenta e cinco reais), cujo o objeto é Con-
tratação de pessoa jurídica para prestar serviço de pré-auditoria 
e auditoria a fim de verificar a conformidade do IPREJI em 
atendimento aos requisitos definidos pelo Programa de Certi-
ficação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios Portaria MPS nº 185/2015, 
alterada pela Portaria MF nº 577/2017 Pró - Gestão RPPS, 
com vistas à obtenção do Certificado de Conformidade Nível 
II. Referente ao processo administrativo nº 4-11128/2025 - 
IPREJI. Demais informações encontram-se disponíveis no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná-RO, 25 de junho de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio  
Membro da Cpl 

Decreto n. 2199/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.06.25 16:16:01 -04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 26 de junho de 2026 - Correio Popular8

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0001-32, Es-
tabelecida a AV. MARECHAL RONDON, Nº 3017, DOIS 
DE ABRIL, JI-PARANÁ/RO, SOLICITA O COMPARE-
CIMENTO DE DAIANE MARIA LUCAS LENZ, CPF: 
075.349.161-35 PARA RETORNAR AS SUAS ATIVIDADES 
LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS, O NÃO COMPARECIMENTO DENTRO DO 
PRAZO DETERMINADO PODE SER CARACTERIZADO 
JUSTA CAUSA POR ABANDONO DE EMPREGO. 

ORDEM DE SERVIÇO  06/2026

Nos termos do Processo Administrativo nº 467/SEM-
PLAG/2026, Licitação  Concorrência Pública nº 003/
SUPEL/2026; Contrato nº 013/2026, firmado entre o MUNI-
CÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 63.761.969/0001-03, e a empresa 
CONSTRUTORA VALTRAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ/
MF sob o nº 07.577.306/0001-54, sediado(a) na Av. Norte 
Sul, nº 6166, Bairro Olímpico, na cidade de Rolim de Moura/
RO, CEP 76940-000, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado (a) por Marcio Mario Franqui Onuki, 
portador da cédula de identidade RG n° 7****2 SSP/RO, 
inscrito no CPF n° 684.***.***-34.

O Sr. CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município 
de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, auto-
riza pela presente Ordem de Execução Contratual a empresa 
CONSTRUTORA VALTRAN LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.577.306/0001-54, sediada na Av. Norte Sul, nº 
6166, Bairro Olímpico, cidade de Rolim de Moura/RO, CEP 
76940-000, a efetuar a execução/entrega da CONSTRUÇÃO 
IMPLANTAÇÃO DE 01 (UMA) PONTE DEFINITIVA DE 
AÇO ESTRUTURAL E CONCRETO ARMADO (30X5,2M) 
- RIO PALHA LINHA 176, KM 1,7, NA ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO. EMENDAS ESPECIAIS 
202692240001 E 202642720001, Termo de Referência/Edital 
e demais instrumentos vinculados.

Execução Total: R$ 2.155.229,71 (dois milhões cento e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e vinte e nove reais e setenta 
e um centavos).
Prazo de Execução 120 (cento e vinte) dias, início dia 
25/06/2026 à 23/10/2026.

Castanheiras/RO, 24 de junho de 2026.

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS
CICERO APARECIDO GODOI

PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS

 

 PORTARIA DE AFASTAMENTO Nº 001/GAB/2026 
  

“DISPÕE SOBRE PEDIDO DE AFASTAMENTO SEM 
REMUNERAÇÃO EM FAVOR DA SERVIDORA 
ELISANGELA LEMOS DIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

        O Prefeito de Castanheiras/RO, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no artigo 64, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de 

Castanheiras/RO. 

 

               RESOLVE: 
                Art. 1º Fica autorizado o afastamento sem remuneração da servidora 

ELISANGELA LEMOS DIAS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos 

– Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, pelo período de 02 

(dois) anos, a contar de 01 de julho de 2026, para tratar de assuntos particulares, 

sem ônus para o Município. 

               Art. 2º Durante o período de afastamento, a servidora não fará jus à 

percepção de vencimentos, vantagens ou quaisquer benefícios decorrentes do 

exercício do cargo, observadas as disposições legais aplicáveis. 

              Art. 3º A servidora poderá retornar às suas atividades antes do término do 

prazo concedido, mediante requerimento formal e autorização da Administração 

Municipal, observada a conveniência e o interesse público. 

             Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 01 de Julho de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

                                                 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 24 de Junho de 2026. 

 
_______________________________ 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito Municipal 
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CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito Municipal 
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Assinado de forma digital 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 

PROCESSO: 344/SEMECE/2026 
 
ASSUNTO:  para aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, para a composição da Merenda Escolar da Rede Pública Municipal de 
Ensino, na quantidade e qualidade especificada no ETP e TR, para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes do Município de Mirante da 
Serra.  

 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES - SEMECE 
  
JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE, na condição de Prefeito e Ordenador de 
Despesa, homologo o processo supracitado, constante no Termo de Inexigibilidade de 
Licitação 28/2026, considerando o Parecer Jurídico ID 369493 e as decisões da CPL ID 
381386 ao ID 409452 considerando Parecer Técnico da Controladoria Geral do 
Municipal ID 413935, constante nos autos. 

 
Da Classificação Final: 

Quant Nome Valor: 
01 Elisandro Werner  R$        1.438,39 
02 Marcia de Oliveira Ribeiro  R$           938,55 
03 Geraldo Antonio de Araujo  R$        1.147,09 
04 Maria Aparecida de Araujo  R$        1.147,09 
05 João Batista de Souza  R$        1.141,68 
06 Moacir Rocha  R$           610,65 
07 Iranildo Soares Souza  R$           393,58 
08 Odair Jose Rocha  R$           279,24 
09 Obede Oliveira de Souza  R$           851,29 
10 Maria Edna de Souza Jalasko  R$           493,65 
11 Claude Marques Cardoso da Rocha  R$           349,44 
12 Germindo Rocha  R$        1.714,37 
13 George de Souza Ramos  R$        1.679,75 
14 Valmir Messias Rosario  R$           686,88 
15 Izabel Fernandes de Souza  R$           918,61 
16 Marinalva Ferreira  R$           498,07 
17 Albertina Oliveira de Souza Rocha  R$        1.714,37 
18 Eliane Alves de Oliveira  R$        1.147,09 
19 Amado Batista do Nascimento Souza  R$        1.499,73 
20 Eusimar Silva Souza  R$        2.354,28 
21 Jucelia Oliveira de Souza  R$           445,14 
22 Ilma do Carmo Martins  R$        2.221,71 
23 Edmar de Oliveira Souza  R$           769,25 
24 Regiane Pereira Entringer  R$        1.240,61 
25 Leonildo Figueira dos Santos  R$        1.240,61 
26 Renaldo Silva dos Santos  R$        1.077,07 
27 Vilma do Carmo Martins  R$           723,49 
28 Wilson Amaro da Silva  R$        1.342,35 
29 Marcio Ferreira de Araujo  R$           512,17 
30 Wanderson André Alves Saiter  R$     31.440,00 
31 Anderson Rogerio Saiter  R$     23.031,00 
32 Maria Madalena de Souza Rocha  R$           904,99 
33 Ailton Oliveira de Souza  R$           816,76 
34 Jucelia Moreira Teles  R$           863,51 
35 Maria Fátima Martins de Souza  R$        1.141,68 
36 Thaiza Martins de Souza  R$        1.141,68 
37 Jaqueline Aparecida da Silva  R$        1.141,68 
38 Denivaldo José Lopes Rodrigues  R$        4.130,00 
39 Jonatas Martins de Souza  R$        1.291,06 
40 Angela Maria Tomazeti  R$     38.636,50 
41 Geovana de Souza Ramos  R$        1.637,27 
42 Cleber Silva dos Santos  R$           577,93 
43 Tainara Aguiar Neubaner  R$           552,05 
44 Silvana Mesabarba Martins  R$           825,13 
45 Rogerio Backes  R$           918,61 

  
  

Nos Termos do Parecer Técnico HOMOLOGO o presente procedimento, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Mirante da Serra/RO, em 24 de Junho de 2026. 
  

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE 
PREFEITO 

(documento assinado eletronicamente) 
  

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2026 
PROCESSO N° 416/SEMED/2026

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA ATÉ 25% ÀS MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO 
LOCAL E OU REGIONAL, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ 
POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO.

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, na forma 
da Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Compl. Municipal nº 
70/GAB/2018, Decreto Municipal no 1170/GAB/2024 e 
alterações, a Licitação na Modalidade de Pregão, na forma 
Eletrônica, tipo menor preço, em regime de preço por item, 
que tem por objeto a Aquisição de 150 (cento e cinquenta) 
poltrona de escritório executivas, destinadas as unidades 
escolares vinculadas a Secretaria Municipal de Educação do 
município, tudo conforme descrito no Edital, no valor esti-
mado de R$ 204.562,50 (Duzentos e quatro mil, quinhentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 09/07/2026 às 10:00hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados através do site www.costamarques.ro.gov.
br, do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.
com.br, do email supel@costamarques.ro.gov.br e na Sala da 
Superintendência de Licitação – SUPEL, desta Prefeitura em 
dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para esclarecimento 
de dúvidas ou informações complementares poderá ser obtida 
nos endereços acima.

Costa Marques/RO, 24 de junho de 2026.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 455/GAB/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

 

ASSOCIAÇÃO ACADÊMICA DE TEIXEIRÓPOLIS - AACATE 

AVISO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 
 

A Associação Acadêmica de Teixeirópolis – RO torna público o encerramento do Contrato de 
Prestação de Serviços firmado com a empresa JOSE CARLOS SEBASTIÃO, inscrita no CNPJ nº 
57.705.486/0001-80, cujo objeto consis�a na prestação de serviços de transporte acadêmico 
intermunicipal entre os municípios de Teixeirópolis/RO e Ji-Paraná/RO. 
 
A rescisão contratual ocorreu em razão do descumprimento de obrigações previstas no 
instrumento contratual, nos termos das Cláusulas 6ª e 7ª do contrato firmado entre as partes. 
Declara-se, ainda, para todos os fins de direito, que não existem quaisquer pendências 
financeiras, administra�vas, trabalhistas ou de qualquer outra natureza decorrentes da execução 
contratual, tendo sido efetuados integralmente todos os pagamentos devidos à contratada pelos 
serviços efe�vamente prestados até a data do encerramento do contrato, incluindo o úl�mo 
período de vigência e execução dos serviços. 
 
Informa-se, ainda, que foi providenciada a contratação de nova empresa para assegurar a 
con�nuidade da prestação dos serviços de transporte acadêmico aos associados, sem prejuízo 
aos usuários. 
 

Teixeirópolis/RO, 23 de junho de 2026. 
 

 
 

Bruna Fernandes Tassinari 
Presidente – AACATE 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito do Município, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 1431/2026 
b) Licitação Nrº             :            25/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação  : 15/06/2026 
e) Objeto da Licitação  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO IN COMPANY, CONSULTORIA E 
ASSESSORIA EDUCACIONAL PARA O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE/RO, CONTEMPLANDO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCENTES/TUTORES COM TITULAÇÃO 
MÍNIMA EXIGIDA, APOIO AO PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS, PLATAFORMA DE CONTROLE ACADÊMICO E 
BIBLIOTECA VIRTUAL, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DE 
FORMAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE 
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL FINANCIADO PELO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  M. A. B. VASQUES EIRELI 
CNPJ/CPF:  40.816.911/0001-06 
  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Treinamento in company, compreendendo 48 horas mensais para 
residentes dos núcleos profissionais de Enfermagem, Farmácia, 
Fisioterapia, Fonoaudiologia e Serviço Social, ministradas por 
profissionais com formação mínima de mestre e experiência 
profissional de, no mínimo, 3 (três) anos na área profissional 
específica. 

24 R$ 
12.240,0000 

R$ 
293.760,000

0 

2 Treinamento in company, compreendendo 40 horas mensais para 
residentes nos eixos transversais do programa e da área de 
concentração, ministradas por profissionais com formação mínima de 
mestre e experiência profissional na área de saúde de no mínimo, 3 
(três) anos. 

24 R$ 
10.200,0000 

R$ 
244.800,000

0 

3 Coordenação in company, compreendendo 24 horas mensais através de 
coordenador com formação mínima de mestre e experiência 
profissional de, no mínimo, 3 (três) anos nas áreas de formação, 
atenção ou gestão em saúde. 

24 R$ 
6.120,0000 

R$ 
146.880,000

0 

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
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1 Treinamento in company, compreendendo 48 horas mensais para 
residentes dos núcleos profissionais de Enfermagem, Farmácia, 
Fisioterapia, Fonoaudiologia e Serviço Social, ministradas por 
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profissional de, no mínimo, 3 (três) anos na área profissional 
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293.760,000
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residentes nos eixos transversais do programa e da área de 
concentração, ministradas por profissionais com formação mínima de 
mestre e experiência profissional na área de saúde de no mínimo, 3 
(três) anos. 

24 R$ 
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3 Coordenação in company, compreendendo 24 horas mensais através de 
coordenador com formação mínima de mestre e experiência 
profissional de, no mínimo, 3 (três) anos nas áreas de formação, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  
NOVA BRASILANDIA D’OESTE 

ESTADO DE RONDONIA  
 

4 Serviços técnicos profissionais, compreendendo 20 horas mensais de 
consultoria e assessoria para planejamento das atividades educacionais 
nos 24 meses (reuniões, entrevistas, orientação para elaboração de 
planos de ensino e planos de aula, supervisão pedagógica, elaboração 
de documentos técnicos para atender a CNRMS, entre outras 
atividades), com disponibilização de plataforma de controle acadêmico 
e biblioteca virtual para acompanhamento pedagógico. 

24 R$ 
6.120,0000 

R$ 
146.880,000

0 

5 Serviços técnicos profissionais, compreendendo 24 horas mensais de 
assessoria à COREMU para prestação dos serviços de secretaria para a 
comissão executar o controle acadêmico/pedagógico, manutenção de 
pastas de residentes, matrícula, documentos de transferências, 
expedição de certificados, controle de estágios, entre outras atividades 
administrativas. 

24 R$ 
3.072,0000 

R$ 
73.728,0000 

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 906.048,00 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Nova Brasilândia DOeste,15 de junho de 2026.  
 
 
        

CLODOALDO ALVES PEDROSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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